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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Retificação do D.O. de 5-3-2011
Na Portaria GR-4973-11, inclua-se o artigo 8º: “Artigo 

8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.”;

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Portaria PRP-144, de 3-3-2011

Dispõe sobre a prorrogação de destinação de 
Emprego Público no âmbito do Programa de 
Concessão de Técnico de Nível Superior para 
Grupos de Excelência (Procontes) junto ao Instituto 
de Química

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, 
de acordo com a Portaria GR-4215, de 25/05/09 e conside-
rando a Lei Complementar 1074/2008, bem como a Portaria 
GR-4078/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesqui-
sa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público 
criado pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente 
pela servidora Camille Cristine Caldeira Ortiz e distribuído junto 
ao Instituto de Química (IQ) pela Portaria PRP-39, de 22/06/09, 
para continuar atendendo o Programa de Concessão de Téc-
nico de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes), 
conforme segue:

Grupo/Faixa 
/ Nível

Categoria 
Profissional

Emprego 
Público

Docente Responsável pelo 
Projeto de Pesquisa

Prazo final de 
Destinação

Superior I A Especialista em 
Laboratório

1131907 Profa. Dra. Alícia Juliana 
Kowaltowski

31/03/2016

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Processo USP 2009.1.9019.1.4).

Portaria PRP-145, de 3-3-2011

Dispõe sobre a prorrogação de destinação de 
Emprego Público no âmbito do Programa de 
Concessão de Técnico de Nível Superior para 
Grupos de Excelência (Procontes) junto ao Instituto 
de Física

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, 
de acordo com a Portaria GR-4215, de 25/05/09 e conside-
rando a Lei Complementar 1074/2008, bem como a Portaria 
GR-4078/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novos projetos de pesqui-
sa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído junto ao 
Instituto de Física (IF) pela Portaria PRP-43, de 16/07/09, para con-
tinuar atendendo o Programa de Concessão de Técnico de Nível 
Superior para Grupos de Excelência (Procontes), conforme segue:

Grupo/Faixa 
/ Nível

Categoria 
Profissional

Emprego 
Público

Docente Responsável pelo 
Projeto de Pesquisa

Prazo final de 
Destinação

Superior I A Especialista em 
Laboratório

1131966 Prof. Dr. Paulo Eduardo 
Artaxo Netto

01/11/2015

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Processo USP 2009.1.9021.1.9).

Portaria PRP-146, de 3-3-2011

Dispõe sobre a prorrogação de destinação de 
Emprego Público no âmbito do Programa de 
Concessão de Técnico de Nível Superior para 
Grupos de Excelência (Procontes) junto à 
Faculdade de Medicina

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, 
de acordo com a Portaria GR-4215, de 25/05/09, e conside-
rando a Lei Complementar 1074/2008, bem como a Portaria 
GR-4078/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesqui-
sa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído junto à 
Faculdade de Medicina (FM) pela Portaria PRP-30, de 22/06/10, 
para continuar atendendo o Programa de Concessão de Téc-
nico de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes), 
conforme segue:

Grupo/Faixa 
/ Nível

Categoria 
Profissional

Emprego 
Público

Docente Responsável pelo 
Projeto de Pesquisa

Prazo final de 
Destinação

Superior I A Especialista em 
Laboratório

1131788 Profa. Dra. Ana Claudia 
Latronico

30/11/2012

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Processo USP 2009.1.9014.1.2).

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

GR-4.710, de 25-02-2010, justificamos que o pagamento a 
empresa listada abaixo não teve seu pagamento efetuado na 
data devida por atraso na entrega de documentos originais pelo 
fornecedor que impossibilitaram a tramitação normal do processo:

Empresa: M.P.T. Comércio de Eletro-Eletrônicos Ltda.
Processo: 2011.1.2434.1.9.
Empenho: 559114/2011
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

GR-4.710, de 25-02-2010, justificamos que o pagamento a 
empresa listada abaixo não teve seu pagamento efetuado na 
data devida por problemas administrativos que impossibilitaram 
a tramitação normal do processo:

Empresa: Rodran Transportes Ltda. - EPP.
Processo: 2011.1.2552.1.1.
Empenho: 367401/2011 e 615464/2011.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA POLITÉCNICA

Extrato de Contrato
Contratante: Escola Politécnica. Contratada: Equacional Elétri-

ca e Mecânica Ltda. (CNPJ 46.488.482/0001-71). Valor do contrato: 
R$ 5.560,00. Objeto: Serviço de manutenção em motor assíncrono 
didático da Epusp. Prazo de entrega: 60 dias corridos. Data da 
assinatura: 10-03-2011. Processo: 2011.1.52.3.8. (4-2011).

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

Extrato de Contrato
Processo: 10.1.2202.11.7.
Parecer CJP: 2084/10.
Contrato: 05/2011.
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”.
Contratada: Construtora e Pavimentadora Concivi Ltda.
Do Objeto: Execução de serviços de engenharia civil - item 

01: ampliação do galpão do Depto de Entomologia; item 03: 
ampliação do Laboratório de Apicultura no Depto de Entomologia.

Do Prazo: 90 dias corridos para o item 01 e 120 dias 
corridos para o item 03, contados da data da Autorização para 
Início dos Serviços.

Do Valor: R$ 193.427,40.
Data de assinatura: 21/01/2011.
(Republicado por ter saído com incorreções.)

FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE

Termo de Reti-Ratificação de Contrato
Processo 2008.1.1712.12.7.
Parecer Jurídico CJ. P 1026/03 – RUSP.
Concedente - Faculdade de Economia, Administração e 

Contabilidade.
Concessionária - RCS Comércio de Máquinas Material e 

Serviços de Cópia Ltda. - EPP.
Objeto - Alteração das cláusulas segunda do valor do con-

trato e cláusula terceira das taxa de administração.
Valor total - R$ 49.095,60 - Mensal R$ 4.091,30.
Data da assinatura - Em 10-3-2011.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO 
E CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Convênio
Processo 2010.1.1426.81.0. Convenente: Ecole Supérieure 

du Commerce Extérieur - ESCE (França). Objeto: cooperação 
acadêmica internacional para fins de intercâmbio de estudantes, 
docentes e membros da equipe técnico-administrativa. Vigência: 
10-01-2011 a 10-01-2016. Data da assinatura: 10-01-2011.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portaria da Diretora, de 14-3-2011
Designando os alunos:
Aline Christina Ferraz dos Santos, Simone Maria Dantas 

Longhi, Camila Amaral Souza, Cristina Soto Cocco, Danilo Bomil-
car de Andrade, Priscila Aguiar Melão, Renata Añez de Oliveira, 
Roberta Miranda Rosa Hernandes e Suélen Maria Rocha para 
exercerem a função de Monitor-Bolsista, a partir de 24-02-2011, 
no Departamento de Letras Modernas, área de Cursos Extracurri-
culares de Francês, nos termos dos artigos 67 a 71 do Regimento 
da FFLCH-USP e Edital ATAC-DLM-072-10, de 20-11-2010;

Ubiratã Roberto Bueno de Souza para exercer a função de 
Monitor-Bolsista, a partir de 01-03-2011, no CELP, nos termos 
dos artigos 67 a 71 do Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-
CELP-003-11, de 05-02-2011.

Comunicado
Comunicamos o resultado da seleção de Monitor-Bolsista 

para o Edital ATAC-DLM-072-10, de 20-11-2010: Aline Christina 
Ferraz dos Santos, Simone Maria Dantas Longhi, Camila Amaral 
Souza, Cristina Soto Cocco, Danilo Bomilcar de Andrade, Priscila 
Aguiar Melão, Renata Añez de Oliveira, Roberta Miranda Rosa 
Hernandes e Suélen Maria Rocha.

Comunicado
Edital ATAC-CITRAT-015-2011.
Edital de abertura de inscrições para o preenchimento de 

uma vaga para a função de Monitor, junto ao Centro Interdepar-
tamental de Traducao e Terminologia (Citrat).

Estarão abertas, na secretaria do Centro Interdepartamental 
de Tradução e Terminologia (Citrat) na Av. Prof. Luciano Gualber-
to, 403/s.267ª, 2º andar, Cidade Universidade Armando de Salles 
Oliveira, no período de 14-03-2011 a 08-04-2011, as inscrições 
para preenchimento de uma vaga para a função de Monitor com 
a finalidade específica de exercer atividades técnicas junto ao 
Citrat (Centro Interdepartamental de Tradução e Terminologia).

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados 
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos, 
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos exi-
gidos para a obtenção do diploma (e desde que detenham outro 
diploma universitário) ou alunos matriculados nos cursos de 
pós-graduação, cujos diplomas sejam conferidos pela FFLCH-USP.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante 
bolsa, cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo 
da FFLCH-USP, corresponde a um salário mínimo vigente por 80 
horas trabalhadas, sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que 
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo 
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos 
seguintes documentos: curriculum vitae, RG e vínculo acadêmico 
com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, também, forne-
cer endereço e telefone para contato.

O processo seletivo será feito mediante prova específica 
de matéria ou matérias a que se destinam a monitoria, exame 
de curriculum vitae, histórico escolar, principais trabalhos do 
candidato, publicados ou não, e, quando for o caso, capacidade 
técnica ou didática.

O número de horas da monitoria, o programa do processo 
seletivo e a Comissão Julgadora serão estabelecidos pelo Citrat.

O calendário das provas será definido oportunamente e 
divulgado pelo Centro.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá 
apresentar ao Departamento, por intermédio de seu professor 
responsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer 
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado 
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Retificação do D.O. de 5-3-2011
Na cessação da designação de Marcos Antonio Alves Araujo 

Filho, publicada no D.O. de 05-03-2011, onde se lê: “... conforme 
Edital ATAC-DG-057-2009, publicado no D.O. de 29-10-2009...”, 
leia-se: “... conforme Edital ATAC-DLM-037-2010, publicado no 
D.O. de 16-06-2010.”

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Despachos do Diretor, de 14-3-2011
Processo 2011.1.514.17.1. Assunto: Ratifico o Ato Decla-

ratório de Dispensa de Licitação nos termos do Art. 24 do 
Inciso XXI da Lei 8.666/93 e suas alterações e conforme Portaria 
GR-4685/2010.

Interessado:
Processo 2011.1.513.17.5. Assunto: Ratifico o Ato Decla-

ratório de Dispensa de Licitação nos termos do Art. 24 do 
Inciso XXI da Lei 8.666/93 e suas alterações e conforme Portaria 
GR-4685/2010. Interessado: Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - USP.

Contratado: Millipore Indústria e Comércio Ltda.
Contratado: Prodimol Biotecnologia S.A.
Processo 2011.1.473.17.3. Assunto: Ratifico o Ato Decla-

ratório de Dispensa de Licitação nos termos do Art. 24 do 
Inciso XXI da Lei 8.666/93 e suas alterações e conforme Portaria 
GR-4685/2010. Interessado: Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - USP. Contratado: Life Technologies Brasil Comércio e 
Indústria Produtos para Biotecnologia Ltda.

Processo 2011.1.522.17.4. Assunto: Ratifico o Ato Decla-
ratório de Dispensa de Licitação nos termos do Art. 24 do 
Inciso XXI da Lei 8.666/93 e suas alterações e conforme Portaria 
GR-4685/2010. Interessado: Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - USP. Contratado: Sigma Aldrich Brasil Ltda.

Processo 2011.1.515.17.8. Assunto: Ratifico o Ato Decla-
ratório de Dispensa de Licitação nos termos do Art. 24 do 
Inciso XXI da Lei 8.666/93 e suas alterações e conforme Portaria 
GR-4685/2010. Interessado: Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - USP. Contratado: Life Technologies Brasil Comércio e 
Indústria Produtos para Biotecnologia Ltda.

Processo 2011.1.513.17.5. Assunto: Ratifico o Ato Decla-
ratório de Dispensa de Licitação nos termos do Art. 24 do 
Inciso XXI da Lei 8.666/93 e suas alterações e conforme Portaria 
GR-4685/2010. Interessado: Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - USP. Contratado: Millipore Indústria e Comércio Ltda.

Ratificando, no Processo 2011.1.517.17.0-Capes, o ato 
declaratório de dispensa de licitação, nos termos do art. 24 do 
inciso XXI da Lei 8.666-93 e suas alterações e conforme Portaria 
GR-4685-2010. Unidade interessada: Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto. Contratada: Phoenix Indústria e Comércio de 
Equipamentos Científicos Ltda. Data da assinatura: 14-03-2011.

FACULDADE DE 
MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA

Termos de Aditamentos de Contratos
Processo 10.1.1604.10.6. Volume 02 10.1.2014.10.8. Carta-

Convite 06/2010/FMVZ. Contratante: Faculdade de Medicina Vete-
rinária e Zootecnia. Contratado(a): Cotrusenna Prestadora de Ser-
viço Ltda. - EPP. - CNPJ: 10.226.845/0001-53. Objeto: Aditamento 
de prazo por mais 25 dias corridos. Data de assinatura: 21/02/2011.

Processo 10.1.1604.10.6. Volume 02 10.1.2014.10.8. Carta-
Convite 06/2010/FMVZ. Contratante: Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia. Contratado(a): Cotrusenna Prestadora 
de Serviço Ltda. - EPP. - CNPJ: 10.226.845/0001-53. Objeto: 
Aditamento contratual de serviço. Valor: R$ 4.000,00. Prazo de 
pagamento: 28 dias. Data de assinatura: 14/02/2011.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Resumos de Contratos
Processo: 09.1.3518.62.0 vol I e 09.1.5692.62.8, Vol. II.
Contratante: Hospital Universitário da USP.
Contratado: SCB Informática e Representações Comerciais 

S/S Ltda.
Objeto: I Termo de Aditamento ao contrato, objetivando 

prorrogar o ajuste por mais um período de 12 meses à partir 
de 16/03/2011.

Data da assinatura: 14/03/2011.
Processo: 10.1.6043.62.5.
Contratante: Hospital Universitário da USP.
Contratado: Pontual Comercial Agrícola Ltda.
Objeto: contrato objetivando o fornecimento de gêneros 

processados.
Valor global do contrato: R$ 644.133,00.
Data da assinatura: 02/03/2011.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, 
GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º, da Portaria 

GR-4710/2010, justificamos o atraso do pagamento para empre-
sa Marcelo Fonseca Santiago Cajamar – EPP, Nota de Empenho 
Ordinário 00161323 - Processo 2011.1.00033.14.9, não obede-
ceu à ordem cronológica por problemas administrativos.

Comunicado
Edital ATAc-007-2011.
Transferência Interna Antecipada 2011.
Edital de Transferência Interna “Programa de Transferências 

USP 2011”, para o Curso de Bacharelado em Meteorologia, do 
Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas da 
Universidade de São Paulo, para atender aos alunos da Área 
de Exatas da USP interessados na transferência para este curso.

I - Número de Vagas
Bacharelado em Meteorologia (10 vagas)
II - Inscrições
1) Poderão se inscrever apenas alunos da área de exatas 

da USP.
2) As inscrições estarão abertas no período de 28 e 29 de 

março de 2011 e serão realizadas das 9h às 12h e das 14h às 
16h, no Serviço de Graduação do IAG/USP, à Rua do Matão 1226, 
Prédio Principal, Sala 202, Cidade Universitária, São Paulo, SP.

III - Documentação
No ato da inscrição deverão ser apresentados os seguintes 

documentos originais:
1) Requerimento dirigido ao Diretor da Unidade, conforme 

modelo fornecido pelo Serviço de Graduação e que poderá ser 
preenchido no ato da inscrição.

2) Comprovante de matrícula da Unidade de origem.
3) Histórico Escolar completo, emitido pela respectiva Seção 

de Alunos.
4) Original e cópia da Carteira de Identidade (RG) ou 

equivalente.
A apresentação dos documentos é obrigatória para a reali-

zação da inscrição e não serão aceitas inscrições fora do período 
indicado ou com documentação incompleta.

Meteorologia:
IV – Seleção para o curso de Bacharelado em METEOROLOGIA
1) a seleção será feita mediante prova escrita, com conteú-

do programático baseado nas disciplinas FAP0100 “Introdução à 
Física” e MAT0111 “Cálculo Diferencial e Integral I”.

V – Programa da Prova
1) Introdução à Física: Tópicos de física básica devem servir 

de pano de fundo para acostumar os estudantes à linguagem 
e ao modo de pensar característicos da física. Deve-se discutir 
o significado de uma lei física e de seu caráter aproximado, do 
papel da experiência como fonte inspiradora freqüente e como 
teste final obrigatório de uma lei física e da expressão matemá-
tica com que se apresentam estas leis. A introdução sistemática 
dos “métodos matemáticos” na formulação e na aplicação das 
leis físicas a problemas específicos será a tônica desta disciplina. 
Uma grande dificuldade a ser superada é a transcrição de uma 
situação física descrita por meio de palavras convencionais em 
uma linguagem matemática e, após equacionar o problema, 
resolvê-lo por método algébrico ou gráfico. Deve-se usar a cine-
mática como veículo intuitivo para introduzir as idéias do cálculo 
diferencial e integral. O programa abrange os seguintes tópicos: 
Dimensões das grandezas físicas e sistemas de unidades. Cine-
mática em uma e duas dimensões. Conceito de grandezas veto-
riais. Movimento circular. Conceitos de massa, momento e força. 
As leis de Newton (problemas em uma dimensão). Separação de 
corpos e diagramas de forças. Força de atrito de escorregamento.

2) Cálculo Diferencial e Integral I: Números reais. Funções. 
Funções exponencial, logarítmica, trigonométricas diretas e 
inversas. Limites e continuidade. Funções contínuas em intervalos 
fechados. Regra da cadeia. O teorema do valor médio. Fórmula 
de Taylor. Aplicações das derivadas. Máximos e mínimos. Gráficos. 
Integrais indefinidas. Técnicas de integração. Noções sobre equa-
ções diferenciais de 1ª ordem. Observação: Quando lecionada 
no Instituto de Física, o tópico “aplicações das derivadas” deve 
tratar de equações diferenciais lineares de 1ª e 2ª ordens a coefi-
cientes constantes homogêneas e não homogêneas.

VI - da Prestação das Provas
1) a prova escrita terá a duração de 2 (duas) horas.
2) o candidato deverá comparecer ao local designado, com 

15 minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, lápis e borracha além de documento original 
de identificação com foto.

3) a realização das provas só será permitida ao candidato 
que se apresentar na data, no local e no horário constante 
neste Edital.

4) Não será admitido o ingresso, na sala de prova, do candi-
dato que se apresentar após o horário das provas determinado 
neste Edital.

5) É vetado o uso de calculadoras.
6) Será excluído da seleção o candidato que:
* Apresentar-se após o horário estabelecido no presente Edital;
* Não comparecer na realização da prova, seja qual for 

o motivo;
* Não apresentar documento que bem o identifique;
* For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou 

utilizando-se de livros, notas ou impressos;
* Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação externa (agendas 
eletrônicas, telefones celulares, “pagers”, “laptop” e outros 
equipamentos similares);

* Não devolver integralmente o material recebido;
* Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos 

autorais adquiridos, não serão fornecidos exemplares das provas 
aos candidatos, mesmo após o encerramento da seleção.

VII - do julgamento das Provas
1) a prova escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 

(dez) pontos.
VIII - da classificação
1) Os candidatos que na prova, obtiverem nota igual ou 

superior a 5 (cinco) pontos serão considerados habilitados.
2) Serão convocados, obedecida à ordem decrescente, os 

candidatos habilitados até o limite do número de vagas, de 
acordo com a classificação obtida na prova escrita.

3) no caso de igualdade de nota final, o desempate será 
feito através de análise curricular acadêmica.

IX – Calendário
05.04.2011 - Prova escrita, das 14h às 16h, no IAG-USP 

(terça-feira)
18.04.2011 - Resultado da prova (segunda-feira).

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

Despacho do Diretor, de 14-3-2011
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o art. 26, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade interessada: 
Instituto de Ciências Biomédicas. Contratada: Olympus Optical 
do Brasil Ltda. Processo: 2010.1.1527.42.0.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS 
E DE COMPUTAÇÃO

Despacho do Diretor, de 14-3-2011
Pregão Eletrônico 001/2011-ICMC. Processo: 2011.1.69.55.0. 

Objeto da licitação: Aquisição de materiais, peças e equipamentos 
de informática. Licitantes vencedores: Augusto César Makoul 
Gasperin ME - Valor Adjudicado: R$ 2.500,00; Ello Armazenagens 
Ltda. - Valor Adjudicado: R$ 18.729,90; Barandrecht & Cia Ltda. 
- Valor Adjudicado: R$ 3.850,00; Ktec do Brasil Tecnologia em 
Informática Ltda. - ME - Valor Adjudicado: R$ 6.770,00; C & A 
Computadores Ltda. - Valor Adjudicado: R$ 9.595,50. Homologo 
o julgamento e adjudico o objeto referente ao Pregão Eletrônico 
001/2011-ICMC, conforme considerações apresentadas pelo Pre-
goeiro em Ato de 11/03/2011 e autorizo a despesa.

INSTITUTO DE ELETROTÉCNICA E ENERGIA

Despacho do Diretor, de 14-3-2011
Prorrogando o prazo de validade por mais 1 ano, a partir 

de 22-03-2011, do concurso público para a função de Físico, con-
forme Edital IEEUSP-1-2010, de Abertura de Concurso Público e 
Convocação para Provas.

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

Portaria do Diretor, de 14-3-2011

Dispõe sobre a eleição dos representantes dos ser-
vidores não-docentes junto ao Conselho Técnico 
Administrativo

O Diretor do Instituto de Geociências, tendo em vista a não 
inscrição de candidatos no prazo estipulado pela Portaria IGc-2-
2011, de 14-2-2011, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica prorrogado o prazo para o registro de 
candidatura dos representantes, mediante requerimento do pró-
prio interessado e dirigido ao Diretor, até o dia 18-3-2011, das 
8h30min às 12 horas e das 13h30min às 16h30min.

Artigo 2º - A eleição realizar-se-á no dia 22-3-2011, das 9 às 
19h30min, no pátio do Instituto de Geociências.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário da Portaria 
IGc-2-2011, de 14-2-2011.

COORDENADORIA DO 
CAMPUS DE RIBEIRÃO PRETO

CONSELHO GESTOR DO 
CAMPUS DE RIBEIRÃO PRETO
Portaria CG-1, de 14-3-2011

Dispõe sobre a eleição de dois representantes 
e respectivos suplentes dos servidores técnico-
administrativos do Campus de Ribeirão Preto junto 
ao Conselho Gestor do Campus de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo

O Presidente do Conselho Gestor do Campus de Ribeirão 
Preto, de acordo com a norma vigente, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A eleição para escolha de dois representantes 
dos servidores técnico-administrativos do Campus de Ribeirão 
Preto e seus respectivos suplentes junto ao Conselho Gestor do 
Campus de Ribeirão Preto será realizada em uma única fase, 
pelo voto direto e secreto, no dia 19 de abril de 2011, das 9h00 
às 19h30, no prédio da administração da Coordenadoria do 
Campus e nas Unidades de Ensino e Órgãos do Campus.

Parágrafo único - A votação poderá ser encerrada antes do 
horário estabelecido no caput deste artigo, se já tiverem votado 
todos os eleitores.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados, por voto secreto e 
direto, todos os servidores técnico-administrativos lotados no 
Campus de Ribeirão Preto.

§ 1º - Não será privado do direito de votar e ser votado, o 
servidor que se encontrar em férias ou afastado de suas funções, 
com ou sem prejuízo dos vencimentos, se estiver prestando ser-
viços em outro órgão da Universidade de São Paulo.

§ 2º - O servidor que for docente ou aluno da USP não será 
elegível para esta categoria, garantido o direito do voto.

Artigo 3º - O pedido de inscrição dos candidatos será 
registrado individualmente na Seção de Expediente da Coorde-
nadoria do Campus, mediante preenchimento de requerimento 
dirigido ao Presidente do Conselho Gestor e apresentação de 
declaração de que o candidato é servidor no exercício das suas 
funções, a partir da data de publicação desta Portaria até às 
17h00 do dia 30 de março de 2011.

§ 1º – O pedido de inscrição que estiver de acordo com 
as normas estabelecidas por esta Portaria será deferido pelo 
Presidente do Conselho Gestor.

§ 2º - A declaração mencionada no caput deste artigo deve-
rá ser expedida pela Seção de Pessoal da Unidade de Ensino ou 
Órgão a que pertence o servidor.

Artigo 4º - A eleição será realizada por intermédio de cédula 
única, devidamente rubricada pelo Presidente da Mesa Eleitoral.


